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Título do projeto: Inclusão: Cultura e Esporte na APAE de Marabá/PA.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução Física.
Período analisado: Exercício 2019.
Processo NUP: 25000.018761/2018-86.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 245/2020-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0016562269).
Resultado: APROVADO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 508, DE 25 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de prestação
de contas anual de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD);
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013; e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação
nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual de
projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Navegantes.
CNPJ: 83.824.771/0001-20
Município/UF: Navegantes/SC.
Título do projeto: Centro Especializado em Reabilitação Física, Intelectual e

Autismo da APAE Navegantes.
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S ) .
Tipo de análise: Execução física.
Período analisado: Exercício de 2020.
Processo NUP: 25000.018861/2018-11
Embasamento: Parecer de Mérito nº 266/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0026289878).
Resultado: Aprovado com ressalvas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 509, DE 25 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade ao resultado de análise de pedido de
readequação de projeto executado no âmbito do
Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio
de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo Decreto
nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de 28 de agosto
de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica (PRONON) e o Programa
Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD); e
considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº 7.988, de 17 de abril de
2013, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado de pedido de readequação de projeto
executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD):

DADOS DA INSTITUIÇÃO
NUP: 25000.033527/2021-84
Razão Social: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE

Valparaíso/SP
CNPJ: 51.105.856/0001-62
Município/UF: Valparaíso/SP
DADOS DO PROJETO
Título do Projeto: Habilitação e reabilitação da Pessoa com Deficiência.
Extrato do Projeto (Resumo): Ofertar gratuitamente à pessoa com deficiência

intelectual e/ou transtorno do espectro autista um serviço de referência em habilitação e
reabilitação, buscando a estimulação e manutenção das capacidades funcionais por meio
das terapias, oportunizando a cada indivíduo desenvolver ao máximo suas potencialidades
e autonomia, bem como adaptar-se à sociedade da melhor forma possível, garantindo seu
direito à inclusão social.

Prazo de execução inicialmente aprovado: 24 meses
Valor inicialmente aprovado: R$ 390.626,87 (trezentos e noventa mil seiscentos

e vinte e seis reais e oitenta e sete centavos).
DADOS DO PEDIDO
Valor de readequação solicitado: R$ 332.000,00 (trezentos e trinta e dois mil

reais).
Prazo de execução solicitado: 24 meses
Fundamento Legal: Art. 69 do Anexo LXXXVI à Portaria de Consolidação nº

5/GM/MS.
DADOS DA ANÁLISE DO PROJETO
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

( S A ES / M S )
Tipo de análise: Mérito.
Parecer conclusivo: Parecer de Mérito nº 276/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0026450991).
Resultado: REPROVADO COM READEQUAÇÃO DE VALOR
Art. 2º Revogar o inciso VII, do art. 1º da Portaria SE/MS nº 577/GAB/SE, de 2

de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União, na data de 7 de dezembro de
2021, Seção 1, página 147.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

PORTARIA Nº 511, DE 25 DE MAIO DE 2022

Dá publicidade ao resultado da análise de
prestação de contas anual de projeto executado no
âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção
da Saúde da Pessoa com Deficiência
(PRONAS/PCD).

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de
maio de 2019, alterado pelo Decreto nº 9.816, de 31 de maio de 2019, e alterado pelo
Decreto nº 10.477, de 27 de agosto de 2020, publicado no Diário Oficial da União, de

28 de agosto de 2020; considerando os arts. 1º ao 14 da Lei nº 12.715, de 17 de
setembro de 2012, que institui o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica
(PRONON) e o Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da Pessoa com
Deficiência (PRONAS/PCD); considerando a regulamentação estabelecida pelo Decreto nº
7.988, de 17 de abril de 2013, e considerando o disposto no art. 100 do Anexo LXXXVI
à Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, resolve:

Art. 1º Publicar o seguinte resultado da análise de prestação de contas anual
de projeto executado no âmbito do Programa Nacional de Apoio à Atenção da Saúde da
Pessoa com Deficiência (PRONAS/PCD).

Razão Social: Pequeno Cotolengo do Paraná - Dom Orione
CNPJ: 76.610.690/0001-62
Município/UF: Curitiba/PR.
Título do projeto: "Projeto Especializar: ampliação de atendimentos e

diversificação de especialidades na área da saúde do Pequeno Cotolengo Paranaense"
Órgão responsável pela análise: Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

do Ministério da Saúde (SAES/MS).
Tipo de análise: Execução física.
Processo NUP: 25000.169478/2014-98
Período analisado: Exercício 2019.
Embasamento: Parecer de Mérito nº 20/2022-CGSPD/DAET/SAES/MS

(0024698813).
Resultado: APROVADO.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCUS VINICIUS FERNANDES DIAS

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA CONJUNTA Nº 11, DE 23 DE MAIO DE 2022

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes
Terapêuticas da Miastenia Gravis.

A SECRETÁRIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE e a SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE, no uso de
suas atribuições,

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre a
miastenia gravis no Brasil e diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são
resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos
parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação No 575/2020 e o Relatório de
Recomendação no 580 - Dezembro de 2020 da Comissão Nacional de Incorporação de
Tecnologias no SUS (CONITEC), a atualização da busca e avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e
Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde (DGITIS/SCTIE/MS), do Departamento
de Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento
de Atenção Especializada e Temática (DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas -
Miastenia Gravis.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito
geral da miastenia gravis, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-
pcdt, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização,
registro e ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável
legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacionados ao uso de procedimento ou
medicamento preconizados para o tratamento da miastenia gravis.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme a sua
competência e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa
doença em todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio
citado no parágrafo único do art. 1º.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SAS/MS nº 1.169, de 19 de novembro de
2015, publicada no Diário Oficial da União nº 222, de 20 de novembro de 2015, seção
1, página 82.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO
Secretária de Atenção Especializada à Saúde

SANDRA DE CASTRO BARROS
Secretária de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos

Estratégicos em Saúde

PORTARIA Nº 176, DE 24 DE MAIO DE 2022

Redistribui cota anual para cadastro de novos
Doadores Voluntários de Medula Óssea (DVMO), do
Estado de Sergipe.

A Secretária de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições,
Considerando a Portaria GM/MS nº 2.500, de 28 de setembro de 2017, que

dispõe sobre a elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos
no âmbito do Ministério da Saúde;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 4, de 28 de setembro de
2017, que consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de
Saúde;

Considerando a Portaria SAES/MS nº 399, de 30 de abril de 2020, que
redistribui a cota anual para cadastro de novos doadores voluntários de medula óssea
(DVMO) do estado de Sergipe;

Considerando a Portaria GM/MS nº 1.229, de 15 de junho de 2021. que
estabelece novos quantitativos físicos da manutenção regulada do número de doadores no
Registro Brasileiro de Doadores Voluntários de Medula Óssea (REDOME); e

Considerando a solicitação de redistribuição da cota anual para cadastro de
doadores voluntários de medula óssea do Estado de Sergipe e a Deliberação CIE nº
045/2022, de 27 de abril de 2022, constante do NUP-SEI 25000.069369/2022-81,
resolve:

Art. 1º Fica redistribuída a cota anual para cadastro de novos Doadores
Voluntários de Medula Óssea (DVMO), do Estado de Sergipe, na forma do Anexo a esta
Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

MAÍRA BATISTA BOTELHO
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